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CONTRATO DE NAMORO 

Muitos namorados, com receio que sua relação amorosa possa ser reconhecida em 

uma possível discussão judicial como união estável que pode conferir direitos a partilha 

de patrimônio, podem fazer escrituras públicas de contratos de namoro, para tentar 

afastar a comunicabilidade de patrimônios em um eventual futuro rompimento. 

Na prática esse documento deverá ser analisado por cada juiz juntamente com outras 

provas. Para o jurista Zeno Veloso este não vê impedimento na lei para o 

reconhecimento dos “contratos de namoro”, e diz: “A meu ver, não se trata de 

“mercantilizar o envolvimento” ou de “monetarizar o afeto”, como alguns doutrinadores 

criticam (inclusive, a eminente mestra Maria Berenice Dias, no Manual, antes citado), 

mas, apenas, de identificar o relacionamento amoroso que mantêm, deixar clara e bem 

definida a extensão do mesmo, consignar e esclarecer que, pelo menos no momento 

presente, não passa de namoro. 

Quer-se prevenir e evitar a alegação da existência de efeitos materiais que podem ser 

de grande monta, de altíssimo valor. Advirta-se, entretanto: se, ao contrário do que 

informa a declaração que emitiram, a união estável entre eles está configurada, ou, 

posteriormente, vem a se constituir, é isso que vale e tem efeito, e não o que se declarou 

no chamado contrato de namoro.” (VELOSO, Zeno. É namoro ou união estável?)   

No momento da lavratura do ato deverão ser apresentados todos os 

documentos originais, legíveis e em bom estado de conservação – Art. 705. 

Inciso 4. Código de Normas – CGJE. 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

1. DO CASAL 

✓ Cópia do Documento de Identidade, CPF ou CNH 

✓ Comprovante de endereço 

✓ Informar profissão 

✓ Informar e-mail 

 

 

https://2notasvitoria.com.br/servicos/
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Poderá ser exigido o pagamento de um valor inicial, no momento do protocolo, para o início do 

processo de uma procuração, escritura, ata notarial, carta de sentença ou apostilamento, que 

servirá para o início do procedimento ou para o pagamento de despesas com terceiros, tais como: 

pedido e atualização de certidões, pagamento de taxas em órgãos públicos, dentre outras, sendo 

meramente estimativos. Será feita a devolução de valores não utilizados ou solicitada a 

complementação, se necessário. 

 

OBSERVAÇÃO:  para a competente tributação ou para a transferência de imóveis ou de outros 

bens, OUTROS DOCUMENTOS, não listados acima, poderão ser exigidos pelos órgãos públicos, 

tais como: Municípios, Secretaria da Fazenda Estadual, Detran, Junta Comercial, Secretaria do 

Patrimônio da União, Bancos, Cartórios de Imóveis, dentre outras instituições, o que, em 

momento futuro, deverá ser apresentado pela parte interessada. 

 

Conheça nossas redes sociais: 

   

 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Disponível em:  

https://www.ibdfam.org.br/noticias/6060/%C3%89+Namoro+ou+Uni%C3%A3o+Est%C3%A1vel%3F. Acesso 

em: 25 nov. 2020) 

https://www.instagram.com/cartoriocamburi/
https://www.youtube.com/channel/UCJus0pjsfw23pwfyGbLbm1A
https://www.facebook.com/cartoriocamburi2notas/

